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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Constituição e Justiça


Projeto Substitutivo N.º 001 ao Projeto de Lei 0194/2017



[bookmark: _GoBack]Ementa: Torna obrigatória, em todos os supermercados e congêneres, a adaptação de 1% (um por cento) dos carrinhos de compras às crianças com deficiência ou mobilidade reduzida no Município de Niterói e dá outras providências.


Art.1º - Os Hipermercados, Supermercados e Grandes Magazines de Construção adaptarão 1% (um por cento)dos seus carrinhos de compras para atender as necessidades das crianças com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 2º A adaptação de 1% (um por cento) dos carrinhos prevista no artigo 1º seguirá as especificações técnicas de norma regulamentadora fixada pelo poder executivo. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições:
I - supermercado: estabelecimento comercial de autosserviço onde se exibem à venda mercadorias variadas com área de vendas superior a 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, média de 7.000 (sete mil) itens à venda e número de check outs entre 2 (dois) e 30 (trinta); 
II - hipermercado: estabelecimento comercial de autosserviço onde se exibem à venda mercadorias variadas com área de vendas superior a 5.000 (cinco mil) metros quadrados, média de 45.000 (quarenta e cinco mil) itens à venda e número check outs superior a 50 (cinquenta); 
III – Grandes Magazines de Construção: estabelecimento comercial de autosserviço onde se exibem à venda mercadorias variadas do setor de construção civil com área de vendas superior a 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, média de 7.000 (sete mil) itens à venda e número de check outs entre 2 (dois) e 30 (trinta); 
IV - criança: para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, conforme disposto na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990; 
V - deficiência ou mobilidade reduzida, a que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo. 

Art. 4º - O descumprimento do disposto na presente lei implicará ao infrator, às seguintes sanções administrativas:
I – advertência;
II – multa no valor equivalente à referência M1, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal.
III – multa equivalente ao dobro do valor da anterior, em segunda reincidência;
IV – suspensão do alvará de funcionamento do estabelecimento até que se faça sanar a infração.

Art. 5º - Os estabelecimentos terão 360 (trezentos e sessenta) dias para se adequarem ao disposto nesta lei. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Sala da Comissão, 07 de março de 2018.
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